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	INDICAÇÃO Nº206/2009



AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ E LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
INDICAM A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURA PARA A PRÁTICA DE VOLEIBOL NO GINÁSIO MUNICIPAL DO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de estrutura para a prática de voleibol no Ginásio Municipal do Distrito de Marechal Rondon.
                                                           JUSTIFICATIVA
                                                           Atualmente o Ginásio do Distrito de Marechal Rondon está em pleno funcionamento, sendo utilizado para a prática de futebol de salão e de ginástica aeróbica.
Para que o atendimento à comunidade torne-se ainda mais amplo, maximizando o uso do ginásio, é necessária a instalação de estrutura para a prática de voleibol, esporte este muito apreciado e difundido em todo o país. Oportuno observar que os alunos da Escola Municipal Walter de Souza e Silva utilizam esse espaço para as aulas de educação física, sendo especialmente beneficiados com essa implantação.
Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 30 de julho de 2009.

Ver. VAGNER HERKLOTZ

      Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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